
UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC 
 

EDITAL n. 297/2016  

  

Altera o edital nº 281/2016 da Reitoria da Unesc, que dispõe sobre a 

renovação de matrícula nos cursos de graduação da UNESC para o 1º 

semestre letivo de 2017. 

                            

A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

DE CRICIÚMA – FUCRI, torna pública alteração do Edital nº 281/2016, nos seguintes termos: 

 
1  DAS ALTERAÇÕES:   
 

1.1  O subitem 1.1 do item 1 passa a vigorar com a seguinte prorrogação de data: 
 
1. DO INFORMATIVO DE MATRÍCULA, DO BOLETO DE PAGAMENTO E DA SENHA. 

 

1.1. O informativo de matrícula e o boleto relativo ao pagamento da primeira parcela da 
semestralidade estarão à disposição dos acadêmicos adimplentes, matriculados no primeiro 

semestre de 2017, a partir de 15/12/2016 no site da UNESC. 

 
1.2 O subitem 3.1.1 do item 3 passa a vigorar com os seguintes valores: 

 

3.1.1 A primeira parcela da semestralidade, correspondente à matrícula, será equivalente a 
um sexto do valor obtido mediante a multiplicação do número de créditos, relativo à fase a ser 
cursada, pelo valor do crédito vigente (última matriz curricular) no respectivo curso, de acordo 
com a tabela abaixo: 

 

Curso Valor Crédito 

Administração – Comércio Exterior  271,02 

Administração - Bacharelado  267,00 

Ambiental - Engenharia 319,62 

Ambiental e Sanitária - Engenharia 319,62 

Agrimensura - Engenharia  239,80 

Arquitetura e Urbanismo 436,03 

Artes Visuais – Bacharelado 297,07 

Artes Visuais – Licenciatura  275,06 

Artes Visuais – Licenciatura (Ingressantes a partir do 1ºs/2017) 226,31 

Biomedicina  315,17 

Civil – Engenharia 272,73 

Ciência da Computação  309,05 

Ciências Biológicas – Bacharelado  226,31 

Ciências Biológicas – Licenciatura 226,31 

Ciências Contábeis  269,16 



Curso Valor Crédito 

Ciências Econômicas  226,31 

Design  331,08 

Direito 272,73 

Economia 226,31 

Educação Física – Bacharelado (ingressantes até o 2ºs/2012) 260,44 

Educação Física – Bacharelado (ingressantes a partir do 1ºs/2013) 225,17 

Educação Física – Licenciatura (ingressantes até o 2ºs/2012) 247,40 

Educação Física – Licenciatura (ingressantes a partir do 1ºs/2013) 225,17 

Enfermagem  288,57 

Farmácia  380,91 

Fisioterapia  314,47 

Geografia – Licenciatura 233,99 

Geografia - Bacharelado e Licenciatura 233,99 

Gestão Comercial – Tecnologia  218,04 

Gestão Financeira - Tecnologia 194,66 

História - Licenciatura  226,31 

História - Bacharelado e Licenciatura  226,31 

Jogos Digitais – Tecnologia 157,66 

Letras – Língua Portuguesa Licenciatura 226,31 

Letras- Hab. Português/Espanhol 226,31 

Letras - Hab. Português/Inglês 226,31 

Matemática - Licenciatura  226,31 

Materiais – Engenharia 314,47 

Mecânica – Engenharia 349,08 

Medicina (matriz 4) 669,64 

Medicina (matriz 5) 782,55 

Nutrição  360,88 

Odontologia  722,83 

Pedagogia – Licenciatura  226,31 

Processos Gerenciais – Tecnologia  218,04 

Produção – Engenharia 256,95 

Psicologia  245,31 

Química – Engenharia 314,47 

Recursos Humanos – Tecnologia  218,04 

Secretariado Executivo 235,68 

 

3.1.2 Nos cursos em parceria com o SENAI o valor do crédito será o descrito na tabela abaixo: 
 

Cursos em parceria com SENAI Valor crédito semestral 

Design de Moda - Tecnologia 289,73 

 



1.3  O subitem 4.1.2 do item 4 passa a vigorar com a seguinte alteração de data: 
 

4.1.2 Na hipótese de reprovação em disciplinas no 2º semestre de 2016 que sejam pré-
requisitos de outras relativas à fase seguinte, bem como no caso de o aluno pretender cursar 
disciplinas de outras fases ou não cursar disciplinas de sua própria fase, deverá acessar o 

sistema acadêmico e efetuar reserva de matrícula, via internet, no período de 16/12/2016 até 

08/02/2017. 

 
  
1.4  O subitem 5.3 do item 5 passa a vigorar com a seguinte alteração de data: 

 

5.3. A digitação via internet poderá ser feita de 16/12/2016 até 08/02/2017. a qualquer 

horário, independente do curso. 

 
  

2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

     Permanecem inalteradas todas as demais condições do Edital nº 281/2016. 

 

Criciúma/SC, 12 de dezembro de 2016. 

 

Prof. Dr. Gildo Volpato 
Reitor 


